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Com base no art. 100, § 1º, combinado com os arts. 60, incisos I e II, 

61, e 32, XI, b, todos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, proponho a 

V. Exa. que, ouvido o Plenário desta Comissão, sejam adotadas as providências 

para apuração das denúncias sobre a falta de qualidade das moradias do Programa 

Minha Casa, Minha Vida, em âmbito nacional. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O jornal O Globo publicou, em sua edição de 26 de março de 2013, 

reportagem sob o título: “Minha Casa, Minha Vida: moradores beneficiados por 

programa sofrem com rachaduras e inundações.” Diz a notícia: 

  
“Minha Casa, Minha Vida: moradores beneficiados por programa sofrem com 
rachaduras e inundações 

Fragilidade de parte dessas construções ficou evidente semana passada, com os 
problemas nos prédios que receberiam desabrigados da tragédia do Morro do Bumba 

RIO — Para quem vivia em áreas de risco, muitas vezes em barracos precários, ganhar 
apartamentos em conjuntos habitacionais com espaços de lazer e saneamento adequado 
poderia parecer solução, não fossem alguns desses condomínios verdadeiros castelos de 
areia, como relatam moradores de unidades do programa Minha Casa Minha Vida. A 
fragilidade de parte dessas construções ficou evidente semana passada, com os problemas 
nos prédios que receberiam desabrigados da tragédia do Morro do Bumba, em Niterói. 

Nos condomínios Santa Helena e Santa Lúcia, no Parque Paulista, em Duque de Caxias, as 
389 casas foram inundadas semana passada, fazendo com que muitos moradores 
perdessem tudo. Na segunda-feira, oito dias depois das chuvas, as pessoas continuavam 
limpando os estragos. Em frente aos conjuntos, havia montes de móveis que tiveram de ser 
jogados no lixo. 

— Passei minha vida pedindo a Deus uma casa. Quando finalmente recebi, comprei todos 
os móveis novos. Mas veio a água e destruiu tudo — conta, chorando, a dona de casa 
Francisca Rabelo Gonzaga, de 52 anos. — Pior que, já tendo morado em vários bairros, 
alguns lugares de risco, nunca tinha passado por isso — acrescentou Francisca, que paga 
pela casa R$ 54 mensais à Caixa Econômica Federal, que financiou o projeto. 

Os problemas, no entanto, não começaram com o temporal da semana passada. Muitas 
casas têm rachaduras e infiltrações, como a da doméstica Ana de Souza Silva, de 49 anos. 

— Já construí uma barreira com tijolo e cimento nas minhas portas. Mas não adianta. A 
água passa por cima. Não sei mais o que fazer. A casa está toda rachada e mofada — diz 
Sidneia Fonseca da Silva. 

Já em Santa Cruz, na Zona Oeste do Rio, só em maio completa um ano que os moradores, 
reassentados de comunidades como Pedreira e Cidade de Deus, começaram a ocupar as 
2.718 unidades em oito condomínios da Estrada dos Palmares. Conjuntos tão novos, 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PFC 114-A/2013 

contudo, já repletos de problemas estruturais. No Almada, uma fileira de postes tortos, 
inclinados no pátio onde as crianças brincam, assusta. E são muitos outros riscos. Valéria 
de Jesus Santos, ex-moradora de Costa Barros, mostra que estruturas de metal, como 
corrimãos, já estão enferrujadas e se soltando. Muitos apartamentos também enfrentam 
problemas de infiltração. 

— Morava num barraco de madeira e não chovia tanto dentro de casa quanto aqui — afirma 
Valéria. 

Condomínio cheio de remendos 

Em Realengo, nos condomínios Ipê Branco e Amarelo, que receberam reassentados de 
obras em Madureira e Turiaçu, o solo irregular já denuncia que há algo de errado no terreno. 
Síndico do Ipê Branco (com 299 unidades), José Rodrigues Carneiro conta que os conjuntos 
foram entregues há quase três anos. Desde então, já apareceram rachaduras e fissuras em 
todos os blocos, dentro e fora dos apartamentos. Segundo moradores, são incontáveis os 
remendos que a construtora Patrimar realizou para tentar contornar as fissuras. Mas elas 
continuam aparecendo. 

— Temos muito medo, porque não sabemos se estamos numa moradia segura. Entre os 
blocos, a drenagem é falha. Quando chove, a água empoça, entra nas casas e desce o 
terreno, carreando muito barro. Por causa da erosão, há tubulações de gás aparentes — diz 
José. 

Rachaduras, além de alagamentos, também são o drama com qual convivem moradores do 
Bairro Carioca, em Triagem, Zona Norte do Rio, projeto da prefeitura executado com 
recursos do Minha Casa Minha Vida. Nas chuvas do início deste mês, a água chegou à 
altura dos joelhos em apartamentos do térreo, muitos deles de cadeirantes. No total, ali 
serão 2.240 apartamentos, 640 deles entregues até janeiro passado. 

Para especialistas, problemas na qualidade das obras em programas habitacionais se 
repetem em todo o país. Sobre o Minha Casa Minha Vida, Adauto Lucio Cardoso, do 
Observatório das Metrópoles do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano e 
Regional (Ippur/UFRJ), cita uma série de fatores que contribuem para a má qualidade 
construtiva, principalmente nos empreendimentos destinados à população de baixa 
renda. Segundo ele, não existe uma estrutura clara de fiscalização das obras, já que a 
Caixa Econômica Federal, responsável pelo financiamento do programa, ocupa-se 
mais de acompanhar os cronogramas físico-financeiros das construções, enquanto 
as prefeituras não estariam preparadas para identificar os problemas. Ainda de 
acordo com ele, o controle de qualidade fica a cargo da própria construtora. 

Além disso, diz ele, com o encarecimento do preço dos terrenos no Rio, desde 2005, as 
empresas muitas vezes têm buscado economizar em outros itens, para conseguir 
manter a margem de lucro. E mesmo quando as construtoras conseguem áreas mais 
baratas, em vários casos não realizam as intervenções que os terrenos exigiriam. 

— Ao longo da Avenida Brasil, por exemplo, são vários condomínios abaixo do nível da via. 
Esses terrenos precisariam de estruturas de drenagem maiores. Mas elas acabam não 
sendo feitas. As áreas inundam, o que pode vir a prejudicar as fundações e 
comprometer o solo — afirma Adauto, que conduz uma pesquisa sobre o programa do 
governo federal. 

Na cidade do Rio, a Secretaria municipal de Habitação afirma que mantém equipes de 
fiscalização e manutenção, além de plantão de assistentes sociais, nos empreendimentos 
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do Minha Casa Minha Vida. E diz que, sempre que identifica problemas ou é acionada pelos 
moradores, verifica as causas e, caso constate “vício construtivo”, notifica a Caixa e as 
construtoras, para que tomem as providências necessárias. 

Já a Caixa Econômica garantiu que os empreendimentos Bairro Carioca, Santa Helena e 
Santa Lúcia foram construídos fora da faixa de alagamento, atendendo a todas as normas 
de segurança. No caso de Triagem, a instituição afirma que a prefeitura já iniciou obras de 
drenagem, canalização e desassoreamento do Canal do Cunha, próximo ao terreno. Em 
Caxias, a área de engenharia da Caixa, junto com o município, iniciou trabalhos técnicos na 
região para identificar as causas do alagamento e evitar futuras inundações. 

Além disso, foram tomadas outras medidas, como a instalação de uma agência móvel do 
banco próximo aos condomínios, a suspensão do pagamento das prestações do 
financiamento imobiliário até que sejam restabelecidas as condições de moradia e 
contratação de uma empresa para realizar os serviços de recuperação dos imóveis. Quanto 
aos prédios do Fonseca, em Niterói, que vão abrigar vítimas da tragédia do Morro do 
Bumba, a entidade informou que já contratou perícia técnica a fim de identificar os fatores 
que determinaram os problemas. O resultado deve sair em até 15 dias. Dois blocos estão 
sendo demolidos, e foram tomadas providências para impedir o acesso de pessoas ao local. 

A instituição informou ainda que tem equipes técnicas que acompanham regularmente as 
obras. Com relação aos empreendimentos de Santa Cruz e Realengo, a Caixa disse que 
enviará equipes ao local para fazer vistorias. 

Só na cidade do Rio, segundo dados da Secretaria municipal de Habitação, já foram 
entregues 30.199 unidades pelo Minha Casa Minha Vida até o fim de 2012. Em todo o 
estado, informou o Ministério das Cidades, já foram entregues 41.622 unidades do 
programa.”  

 

Também, no Blog do Reinaldo Azambuja, de 20 de março de 2013, 
http://veja.abril.com.br/blog/reinaldo/tag/programa-minha-casa-minha-vida/, foi veiculada a 
seguinte notícia: 

 

“Prédios do “Minha Casa Minha Vida” destinados a desabrigados do Morro do Bumba 
podem desabar 

Do Jornal Nacional: 

Cidadãos brasileiros que sobreviveram à tragédia do Morro do Bumba, em Niterói, no estado 
do Rio de Janeiro, há três anos, ainda não recuperaram um teto. A construção dos 
apartamentos que eles receberiam parou, simplesmente porque prédios do condomínio 
que custou R$ 22 milhões correm risco de desabar. 

As imagens das rachaduras podem ser vistas do alto. De perto, não deixam dúvidas de que 
a construção está em risco. Elas aparecem em pelo menos dois dos 11 prédios do conjunto 
habitacional no bairro Fonseca, em Niterói. São obras do programa Minha Casa, Minha 
Vida, do governo federal, para onde irão vítimas das chuvas que atingiram a cidade há 
quase três anos. 

http://veja.abril.com.br/blog/reinaldo/tag/programa-minha-casa-minha-vida/
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São 454 famílias do Morro do Bumba, uma favela construída em cima de um antigo lixão 
que desmoronou, matando 47 pessoas. Algumas, até hoje, vivem em abrigos. 

As obras deveriam ficar prontas em junho. Mas a empresa responsável informou que neste 
momento os trabalhos estão paralisados. Um gerente da empresa afirmou que dois prédios 
vão ser demolidos. 

“O grande acúmulo de água acabou levando o solo e acabou causando trincas no 
empreendimento. A gente vai demolir os prédios e fazer novamente. Não vai nem fazer 
reforço, não vai fazer nada. Vai colocar o chão para poder fazer de novo essa situação para 
ter maior segurança”, declarou Waldemar Neto, gerente da Imperial Serviços LTDA. 

Cada edifício custou R$ 2 milhões. A Caixa Econômica Federal, que financia o projeto, 
aguarda um laudo técnico para avaliar quem vai arcar com esses gastos. 

“Se se caracterizar como acidente de obra, quem paga é um seguro, porque todas as obras 
da casa têm um seguro, e essa seguradora será chamada para botar o recurso necessário. 
Ou se tiver problema de vício da construção, a construtora, como responsável técnica, que 
paga”, disse José Duarte, vice-presidente de Governo e Habitação. 

A Imperial Serviços disse que engenheiros estão avaliando se há riscos em outros edifícios. 
E ainda não tem um novo prazo para a entrega da obra. A prefeitura de Niterói declarou que 
três mil famílias que ainda estão sem casa recebem um aluguel social pago pelo governo do 
estado no valor de R$ 400.” 

 

Como se pode perceber da leitura das notícias acima transcritas, as 

informações divulgadas são preocupantes e precisam ser esclarecidas, tendo em 

vista a fragilidade das construções. 

Diante de todo o exposto, é de fundamental importância que esta 

Comissão, em defesa do interesse público, tome as providências necessárias para 

permitir a investigação dos fatos noticiados.  

  
Sala das Comissões, em 08 de abril 2013. 

 

Deputado VANDERLEI MACRIS 

 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO [RLP 2 CFFC => PFC 114/2013] > 

CD169961663336 

 
 

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº 114, DE 2013 
 
 

Propõe à Comissão de Fiscalização e Controle a 
apuração das denúncias sobre a falta de qualidade 
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das moradias do Programa Minha Casa, Minha Vida, 
em âmbito nacional.  

  
 

Autor: Dep. Vanderlei Macris  
Relator: Dep. Edinho Bez  

 
 
 

RELATÓRIO 
 

 

 

I – SOLICITAÇÃO DA PFC  

 

Requer o autor, com fundamento no art. 70 da Constituição Federal, 
combinado com o art. 100, § 1º, art. 60, I e II, e o art. 61, todos do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução nº 17/1989, e alterado até a 
Resolução nº 17, de 2016, sejam adotadas providências para realizar ato de 
fiscalização e controle na execução do Programa Minha Casa, Minha Vida, com 
referência à “falta de qualidade das moradias do programa Minha Casa, Minha Vida, 
em âmbito nacional”.  

Para justificar a proposição, o Autor reproduz reportagem do jornal O 
Globo, em sua edição de 26 de março de 2013, sob o título: “Minha Casa, Minha 
Vida: moradores beneficiados por programa sofrem com rachaduras e inundações”. 
Ademais, também apresenta excerto do blog do Reinaldo Azambuja, de 20 de março 
de 2013, hospedado no sítio da internet da revista Veja, com a seguinte notícia: 
“Prédios do Minha Casa Minha Vida destinados a desabrigados do Morro do Bumba 
podem desabar”. 

 

 

II - OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA  

 

De acordo com a justificação apresentada pelo proponente, o jornal 
O Globo publicou, em sua edição de 26 de março de 2013, reportagem sob o título: 
“Minha Casa, Minha Vida: moradores beneficiados por programa sofrem com 
rachaduras e inundações”. Segundo a reportagem, “a fragilidade de parte dessas 
construções ficou evidente semana passada, com os problemas nos prédios que 
receberiam desabrigados da tragédia do Morro do Bumba”.  

A reportagem cita especialistas, para os quais os problemas na 
qualidade das obras em programas habitacionais se repetem em todo o país. Para 
eles, “não existe uma estrutura clara de fiscalização das obras [...] o controle de 
qualidade fica a cargo da própria construtora”. 

Além disso, o nobre autor faz referência a notícia veiculada no blog 
do Reinaldo Azambuja, hospedado no sítio da internet da revista Veja, que trata da 
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fragilidade das obras destinadas aos desabrigados do Morro do Bumba, em Niterói , 
no Estado do Rio de Janeiro, havendo, inclusive, risco de desabamento.  

O autor da Proposição, por fim, conclui que “as informações 
divulgadas são preocupantes e precisam ser esclarecidas, tendo em vista a 
fragilidade das construções.”. 

É notório reconhecer que o Programa Minha Casa Minha Vida 
(PMCMV) é de grande relevância social e econômica no conjunto das políticas 
públicas desenvolvidas nos últimos anos pelo Governo Federal. Por meio desse 
Programa, foi possível a ampliação das oportunidades de acesso das famílias de 
baixa renda à casa própria e, com isso, contribuir para a redução do déficit 
habitacional brasileiro. Ressalte-se que o Governo Federal tem destinado vultosos 
recursos orçamentários para a efetivação desse Programa. 

Assim, quer pela relevância social e econômica, quer pela 
importância financeira envolvida, o PMCMV tem despertado significativo interesse 
da sociedade e das autoridades públicas, com intuito de garantir que seus 
propósitos sejam atingidos a contento, inclusive do Poder Legislativo Federal. 

O Congresso Nacional, na qualidade de titular do controle externo, 
tem tomado iniciativas para fiscalizar a execução desse importante programa de 
governo. Conforme o art. 70 da Constituição Federal de 1988, a competência do 
Poder Legislativo Federal abrange a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e 
indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 
subvenções e renúncia de receitas. Para tanto, segundo o art. 71 da Carta Magna, 
conta com auxílio do Tribunal de Contas da União – TCU. 

Em consulta ao sítio do TCU na internet, verifica-se que o PMCMV 
tem sido objeto de constantes procedimentos de fiscalização, desde sua criação, em 
março de 2009. O sistema de pesquisa desse órgão evidencia a existência de 
dezenas de processos criados para investigação da aplicação pontual de recursos 
do PMCMV, em localidades específicas. 

Além disso, destacamos procedimento mais abrangente realizado 
por essa Corte de Contas, por meio da instauração, no ano de 2012, do processo 
TC 33.568/2012-0, em que foi realizada uma ampla auditoria operacional de âmbito 
nacional no PMCMV. A fiscalização, aprovada pelo acórdão 3431/2012 - TCU - 
Plenário, foi executada nos períodos de 19/11 a 14/12/2012 e de 17/01 a 8/3/2013, 
tendo por objetivo avaliar os aspectos relacionados à qualidade das construções e à 
infraestrutura no entorno dos empreendimentos financiados pelo PMCMV, bem 
como à eficácia de atendimento das metas do programa e ao desenvolvimento do 
trabalho técnico social com os beneficiários. 

Em complementação a essa auditoria, conforme Acórdão nº 524-
7/2014-Plenário, a Secretaria de Fiscalização de Obras de Energia e Saneamento 
(SecobEnergia) realizou  “...um conjunto de auditorias de conformidade com objetivo 
de aferir a qualidade das obras de conjuntos habitacionais para população de baixa 
renda executadas com recursos do FAR, contratadas na fase 1 do PMCMV. Esses 
trabalhos contemplaram a análise das diretrizes para elaboração dos projetos de 
engenharia dos empreendimentos (especificações mínimas), se os projetos 
aprovados atendiam às diretrizes do programa, como também, se a execução das 
obras guardava relação com os projetos aprovados pela Caixa. Adicionalmente, 
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foram identificados patologias e vícios construtivos nas unidades habitacionais. Os 
resultados dessas fiscalizações subsidiaram as análises realizadas na presente 
auditoria, principalmente aquelas afetas à qualidade das habitações construídas e à 
adequação das áreas comuns (vide processos TC 039.947/2012-2; TC 
039.953/2012-2; TC 039.956/2012-1; TC 039.957/2012-8; TC 041.044/2012-6; TC 
041.033/2012-4; TC041.024/2012-5; TC 041.029/2012-7; TC 038.295/2012-1;TC 
041.054/2012-1; TC 041.059/2012-3. O processo TC 034.402/2012-8 consolida as 
principais constatações dos demais relatórios.” 

Também é relevante ressaltar que o Congresso Nacional, mediante 
requerimento nº 315/2013, do senador Aloysio Nunes Ferreira, aprovado pelo 
Plenário do Senado Federal, em 18/4/2013, solicitou a realização de nova auditoria 
no PMCMV, tendo por foco, nessa oportunidade, os municípios com população até 
50 mil habitantes. A fiscalização requerida foi aprovada pelo Acórdão nº 2110/2013-
TCU-Plenário, de 7 de agosto de 2013, objeto do processo nº 010.900/2013-6. 

O Acórdão AC-2255-33/14-P, que analisou o relatório da auditoria 
em referência, concluiu pelas seguintes determinações: 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão 

Plenária, ante as razões expostas pelo relator, com fundamento no art. 41, II, da Lei 

8.443/1992, em: 

 

9.1. determinar ao Ministério das Cidades, na qualidade de gestor do Programa 

Minha Casa, Minha Vida, na vertente que atua em municípios que atende a famílias 

com renda mensal de até R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), residentes em 

municípios com população limitada a 50 (cinquenta) mil habitantes, com 

fundamento no art. 43, I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 250, II, do RI/TCU, que, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias: 

 

9.1.1. realize avaliação da atuação das instituições financeiras e agentes financeiros 

já contratadas para operar no PMCMV Sub50, em especial no que se refere ao 

acompanhamento da execução das obras, remetendo a este Tribunal documento no 

qual conste o método empregado na avaliação e os resultados obtidos, acompanhado 

de parecer conclusivo sobre a continuidade da participação de cada uma das 

entidades no programa, em consonância, dentre outros, com o disposto na Lei 

11.977/2009, art. 6º-B, §2º e na Portaria Interministerial 152/2012, item 4.2 do 

Anexo I (achados 3.1 e 3.2); 

 

9.1.2. ao realizar a avaliação de que trata o subitem anterior, leve em consideração a 

capacidade técnica e financeira e a regularidade fiscal e jurídica de empresas 

subcontratadas pelas instituições financeiras e agentes financeiros (achados 3.1 e 

3.2); 

 

9.1.3.apresente a este Tribunal plano de ação composto de cronograma de 

implantação de medidas destinadas à: 

 

9.1.3.1. verificação da qualidade da execução e da funcionalidade das unidades 

habitacionais entregues pelo PMCMV Sub50, por meio da realização de vistorias em 

amostra estatisticamente representativa, devendo, preferencialmente, ser prevista a 

realização de inspeção em 100% das moradias construídas por empresas com 

vínculos com a RCA Assessoria em Controle de Obras e Serviços (CNPJ 

07.677.868/0001-70) - (achado 3.4); 

 

9.1.3.2. adoção de providências efetivas para corrigir, no que se refere às obras 

construídas e em andamento, as falhas apontadas no relatório de fiscalização 

614/2013, detalhadas no anexo 1 do citado relatório (consolidação das auditorias 

executadas com foco na qualidade das moradias entregues pelo PMCMV Sub50 – 

TC 017.374/2013-8) – (achado 3.4); 
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9.1.3.3. regularização da situação fundiária das unidades habitacionais entregues ou 

a entregar na 1ª e 2ª ofertas públicas do PMCMV Sub50, mediante procedimentos 

que assegurem aos beneficiários o recebimento de título de propriedade ou 

instrumento de legitimação de posse juridicamente válidos, em consonância com as 

disposições legais, ente elas o art. 59 da Lei 11.977/2009; (achado 3.5); 

 

9.1.4. encaminhe a este Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias, relativamente às 

falhas estruturais verificadas nas unidades habitacionais construídas no município de 

Irará/BA (TC 019.674/2013-9, apensado a este processo), comprovação da 

implementação das medidas corretivas mencionadas na Nota Técnica 

1058/2013/DHAB/SNH/MCIDADES e Ofício 34/2014/AECI/GM/MCIDADES) – 

(achado 3.4); 

 

9.1.5. divulgue e mantenha atualizadas, em página da internet, em consonância com 

os artigos 7º e 8º da Lei 12.527/2011, informações relativas à execução do PMCMV 

Sub50, com detalhamento sobre as obras, contendo no mínimo: município e unidade 

da federação, número de unidades habitacionais, empresa contratada para execução 

da obra, responsável técnico, valor do contrato, instituição financeira ou agente 

financeiro do Sistema Financeiro de Habitação responsável e empresa terceirizada 

atuante (achado 3.4) 

 

9.2. recomendar ao Ministério das Cidades, com fundamento no art. 43, I, da Lei 

8.443/1992 e no art. 250, III, do RITCU, que: 

 

9.2.1. avalie a conveniência de não mais realizar ofertas públicas de recursos 

destinados à subvenção econômica aos beneficiários pessoa física de operações em 

municípios com população de até 50 mil habitantes, nos termos previstos na Portaria 

547/2011, optando por realizar operações de crédito com recursos do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em consonância com o disposto no art. 2º, 

III, da Portaria 363/2013, do Ministério das Cidades; 

 

9.2.2. avalie a possibilidade de estender às instituições subcontratadas a proibição 

contida no art. 6º - B da Lei 11.977/2009, relativamente à limitação da participação 

nos recursos a 15% do total contratado; 

 

9.2.3. implemente canal de comunicação destinado aos beneficiários e demais atores 

do PMCMV Sub50, por meio do qual seja possível registrar as informações 

recebidas e encaminhar providências eventualmente necessárias; 

 

9.3. comunicar ao Banco Central do Brasil sobre a necessidade de acompanhar, no 

âmbito de suas competências, a adoção das providências mencionadas no acórdão 

que vier a ser proferido, considerando que podem acarretar reflexos sobre 

instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

 

9.4 determinar à Secretaria de Fiscalização de Obras de Infraestrutura Urbana 

(SecobInfraurbana) que: 

 

9.4.1. promova a audiência da sra. Inês da Silva Magalhães (CPF 051.715.848-50) 

para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 43, II, da Lei 

8.443/1992 e do art. 250, IV, do RI/TCU, razões de justificativa acerca das seguintes 

condutas omissivas, que implicam infração à Lei 10.683/2003, art. 27, III; Decreto 

4.665/2003, Anexo I, art. 7º; Portaria Ministério das Cidades 227/2003, anexo V 

(Regimento Interno da Secretaria Nacional de Habitação, art. 16), bem como à 

Portaria Interministerial 484/2009, Anexo 1, item 5.1, ‘h’ e à Portaria 547/2011, 

Anexo 1, item 5.1, ‘d’: 

 

9.4.1.1. não realização adequada da gestão do Programa Minha Casa, Minha Vida, 

no segmento de que tratam os presentes autos, caracterizada pela regulamentação 

insuficiente das ações conduzidas pelas instituições financeiras e agentes financeiros 
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do Sistema Financeiro de Habitação e pela ausência de adoção de mecanismos de 

controle e supervisão pelo Ministério das Cidades para acompanhamento das 

referidas ações (achados 3.1 e 3.3); 

 

9.4.1.2. não adoção de providências para assegurar a entrega de moradias com 

padrões adequados de habitabilidade e salubridade, caracterizado, dentre outros 

fatores, pela ausência de: (i) adequada definição das especificações mínimas 

exigidas para as moradias custeadas pelo programa, sobretudo na 1ª etapa; (ii) 

inspeções sistemáticas in loco nas moradias entregues; (iii) trabalho técnico social 

na 1ª etapa do programa; e (iv) ações que fomentem e favoreçam o controle social 

do programa (achado 3.4); 

 

9.4.1.3. não adoção de providências necessárias para assegurar aos beneficiários do 

Programa Minha Casa Minha Vida, na vertente analisada nos presente autos, o 

recebimento das moradias acompanhadas de título de propriedade ou de instrumento 

de legitimação de posse legalmente válidos, contrariando, dentre outros, o art. 59 da 

Lei 11.977/2009 (achado3.5); 

 

9.4.2. constitua processo apartado para realização da audiência proposta no subitem 

9.4.1, supra, em conformidade com o art. 24 da Resolução TCU 175/2005; 

 

9.4.3. monitore, em processo específico, o cumprimento das determinações e 

recomendações constantes deste acórdão, avaliando, na oportunidade, os resultados 

das ações implementadas pelo Ministério das Cidades; 

 

9.5. declarar integralmente atendida a solicitação do Congresso Nacional, feita por 

meio do requerimento 315/2013 do Senado Federal; 

 

9.6. dar ciência desta deliberação, encaminhando, em anexo, cópia do relatório de 

auditoria 614/2013, do relatório consolidador das auditorias de qualidade das 

moradias entregues no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, na vertente 

ora analisada (anexo1) aos seguintes destinatários: Presidência do Senado Federal, 

em resposta ao ofício 993(SF), de 25 de abril de 2013 (peça 1 p.1); ao Senador 

Aloysio Nunes Ferreira, autor do requerimento 315/2013 do Senado Federal; às 

Comissões de Fiscalização Financeira e Controle, de Segurança Pública e Combate 

ao Crime Organizado, e de Desenvolvimento Urbano da Câmara dos Deputados; ao 

Deputado Izalci, em resposta ao ofício 592/2013/CFFC-P e à proposta de 

fiscalização e controle 126/2013; à Controladoria-Geral da União; Banco Central do 

Brasil; ao Ministério Público Federal; ao Procurador da República Edilson Vitorelli, 

coordenador do Grupo de Trabalho para Habitação de Interesse Social do Ministério 

Público Federal; ao Departamento de Polícia Federal; à Superintendência da Polícia 

Federal no Estado de São Paulo; ao Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, à Casa Civil da Presidência da República e ao Ministério da Fazenda, órgãos 

que integram, juntamente com o Ministério das Cidades, o Comitê de 

Acompanhamento do Programa Minha Casa Minha Vida; 

9.7. encaminhar cópia do relatório de levantamento realizado pela Diretoria de 

Gestão de Informações Estratégicas da Secretaria de Apoio à Gestão do Controle 

Externo (anexo 2 ao relatório de auditoria 614/2013) ao Procurador da República 

Edilson Vitorelli, coordenador do Grupo de Trabalho para Habitação de Interesse 

Social do Ministério Público Federal, e ao Departamento de Polícia Federal; 

 

9.8. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

 

Dessa forma, entendo que o TCU já vem realizando inúmeros 
procedimentos de auditoria que incorporam os questionamentos suscitados nas 
notícias de veículos de mídia apresentadas nesta Proposta de Fiscalização e 
Controle. Tais auditorias resultaram em extenso rol de determinações e 
recomendações aos órgãos responsáveis pela administração e execução do 
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Programa, bem assim a órgãos de controle, fato que seguramente têm contribuído 
para a redução das falhas na qualidade dos imóveis entregues no âmbito do 
PMCMV. 

  

 

III – VOTO 

 

Em face do exposto, este Relator vota no sentido de que esta 
Comissão autorize o arquivamento da presente PFC, tendo em vista que o Tribunal 
de Contas da União já vem, ao longo dos anos, realizando inúmeras e extensas 
auditorias e fiscalizações sobre o Programa Minha Casa Minha Vida, resultando em 
recomendações e determinações aos órgãos e entidades gestores do referido 
Programa, visando o contínuo aprimoramento da sua execução e, também, a 
redução de falhas que podem comprometer o alcance dos resultados pretendidos. 

Sala da Comissão,      de                        de 2016.  

 

 

Deputado Edinho Bez 

Relator 

 

 

 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Fiscalização Financeira e Controle, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pelo arquivamento da Proposta de 
Fiscalização e Controle nº 114/2013, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Edinho Bez.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leo de Brito - Presidente, Paulão e Toninho Wandscheer - 
Vice-Presidentes, Adelmo Carneiro Leão, Alberto Filho, Fernando Francischini, Hugo 
Motta, Lindomar Garçon, Nilton Capixaba, Pauderney Avelino, Uldurico Junior, 
Antonio Bulhões, Esperidião Amin, Ezequiel Teixeira, Hildo Rocha, Izalci Lucas, 
Jorge Solla, Valtenir Pereira, Vanderlei Macris, Vicente Candido, Zé Geraldo e Zeca 
Dirceu.  

Sala da Comissão, em 7 de dezembro de 2016.  
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Deputado LEO DE BRITO  

Presidente  
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